CONVÊNIOS QUE AUTORIZAM A NÃO-EXIGÊNCIA DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E CONCESSÃO DE PARCELAMENTO

CONVÊNIO ICM 02/87



 –
Autoriza o Estado de Santa Catarina a conceder remissão parcial de créditos tributários.

CONVÊNIO ICM 03/87


 –
Autoriza o Estado de Santa Catarina a conceder remissão parcial de créditos tributários.

CONVÊNIO ICM 04/87


 –
Autoriza o Estado de Alagoas a cancelar juros, multas e acréscimos legais de responsabilidade das empresas que especifica.

CONVÊNIO ICM 06/87


 –
Autoriza o Estado de Goiás a cancelar crédito tributário constituído em relação à pessoa que especifica.

CONVÊNIO ICM 07/87


 –
Autoriza o Estado do Rio Grande do Norte a conceder remissão de créditos tributários da empresa que especifica.

CONVÊNIO ICM 11/87


 –
Autoriza o Estado da Paraíba a cancelar créditos tributários de empresa que especifica.

CONVÊNIO ICM 12/87


 –
Autoriza o Distrito Federal a conceder remissão parcial de crédito tributário da empresa que especifica.

CONVÊNIO ICM 13/87


 –
Autoriza o Distrito Federal a conceder remissão parcial de crédito tributário da empresa que especifica.

CONVÊNIO ICM 54/87


 –
Autoriza o Estado de São Paulo a cancelar créditos tributários em relação à empresa que especifica.

CONVÊNIO ICM 56/87


 –
Autoriza o Estado do Rio de Janeiro a cancelar créditos tributários de responsabilidade de entidade que especifica.

CONVÊNIO ICM 66/87


 –
Autoriza o Estado do Rio Grande do Sul a cancelar créditos tributários lançados contra entidades que especifica.

CONVÊNIO ICM 04/88

 –
Convalida as disposições da legislação tributária dos Estados de Goiás, Mato Grosso e Mato Grosso do Sul, que dispõem sobre o crédito presumido de ICM calculado sobre o estoque e sobre a tributação gradual de máquinas e equipamentos industriais e implementos agrícolas.

CONVÊNIO ICM 16/88

 –
Autoriza o Estado do Acre a dispensar as empresas que especifica do pagamento do ICM incidente nas operações realizadas até 31.05.88.

CONVÊNIO ICM 17/88

 –
Convalida a disposição da legislação tributária do Estado de Rondônia, de concessão de redução de base de cálculo nas saídas internas de tratores, máquinas e implementos agrícolas.

CONVÊNIO ICM 19/88

 –
Dispõe sobre cancelamento de créditos tributários nas situações que menciona.

CONVÊNIO ICM 20/88

 –
Autoriza o estado do Rio de Janeiro a remitir o crédito tributário da empresa que especifica.

CONVÊNIO ICM 29/88

 –
Autoriza o Território Federal do Amapá a conceder dispensa do pagamento de juros e multas relativos a créditos tributários de responsabilidade da empresa que especifica.

CONVÊNIO ICM 30/88

 –
Autoriza o Território Federal do Amapá a conceder remissão de créditos tributários de responsabilidade da empresa que especifica.

CONVÊNIO ICM 31/88

 –
Autoriza o Estado de Mato Grosso a conceder remissão do crédito tributário da empresa que especifica.

CONVÊNIO ICM 32/88

 –
Autoriza o Estado de São Paulo a cancelar multas e juros de mora da empresa que especifica.

CONVÊNIO ICM 40/88

 –
Autoriza os Estados e Distrito Federal a cancelarem créditos tributários decorrentes de operações realizadas com sal mineralizado nas condições que especifica.

CONVÊNIO ICMS 105/89 –
Autoriza o revigoramento da isenção do ICMS a microempresas, concedida pelo Convênio ICM 40/89, de 27 de fevereiro de 1989.

CONVÊNIO ICMS 16/90 –
Autoriza o Estado de Pernambuco a dispensar o recolhimento, no caso que específica, do ICMS.

CONVÊNIO ICMS 31/00 -
Autoriza os Estados que identifica e o Distrito Federal a conceder parcelamento de débitos fiscais.

CONVÊNIO ICMS 76/90 –
Autoriza o Estado de Pernambuco a conceder isenção do ICMS nas importações que especifica.

CONVÊNIO ICMS 72/90 –
Autoriza os Estados e o Distrito Federal a realizar transação com crédito tributário, no caso que especifica.

CONVÊNIO ICMS 84/90 –
Concede isenção do ICMS, até 31.12.91, nas saídas de combustível e lubrificantes, nos casos que especifica.

CONVÊNIO ICMS 02/91 –
Autoriza o Estado do Rio de Janeiro a cancelar créditos tributários da empresa que especifica.

CONVÊNIO ICMS 17/91 –
Autoriza o Estado de Santa Catarina a conceder a anistia e a remissão de créditos tributários nos casos que especifica.

CONVÊNIO ICMS 24/91 –
Autoriza o Estado de São Paulo a não exigir o imposto relativamente às operações que especifica, realizadas pela empresa indicada.

CONVÊNIO ICMS 29/91 –
Autoriza os Estados que menciona a dispensar o pagamento do ICMS nas condições que especifica.

CONVÊNIO ICMS 47/91 –
Autoriza o Estado de Santa Catarina a conceder remissão e anistia de crédito tributário nos casos que especifica.

CONVÊNIO ICMS 48/91 –
Autoriza o Estado da Paraíba a conceder remissão e anistia, no caso que especifica.

CONVÊNIO ICMS 49/91 –
Prorroga a isenção do ICMS nas importações realizadas pela CELPE, conforme previsto no Convênio ICMS 76/90, 12.12.90.

CONVÊNIO ICMS 50/91 –
Autoriza o Estado de Roraima a conceder remissão de crédito tributário da empresa que especifica.

CONVÊNIO ICMS 79/91 –
Autoriza os Estados que menciona a não exigir crédito tributário referente ao diferencial de alíquota de responsabilidade de produtores rurais.

CONVÊNIO ICMS 17/92 –
Autoriza o Estado de São Paulo a reduzir a base de cálculo do ICMS nas prestações de serviço de transporte que especifica.

CONVÊNIO ICMS 22/92 –
Dá nova redação à cláusula primeira do Convênio ICMS 107/89, de 24.10.89, e adota outras providências.

CONVÊNIO ICMS 27/92 –
Dispõe sobre a concessão de isenção do ICMS em operações realizadas por depósitos de Loja Franca - DELOF localizados no Distrito Federal.

CONVÊNIO ICMS 43/92 –
Convalida a isenção do ICMS concedido por Minas Gerais na saída de veículos adquiridos pela Secretaria da Polícia Federal, destinados à Segurança dos Chefes de Estado e Comitivas presentes à ECO-92.

CONVÊNIO ICMS 51/92 –
Autoriza os Estados e o DF a convalidar procedimento das concessionárias de veículos automotores, relacionado com a apuração do imposto devido pelas suas operações, em decorrência de ação judicial.

CONVÊNIO ICMS 84/92 –
Autoriza o Estado do Rio Grande do Sul a conceder parcelamento de crédito tributário lançado.

CONVÊNIO ICMS 86/92 –
Autoriza o Estado de Mato Grosso do Sul a cancelar crédito tributário constituído contra a Cooperativa que indica.

CONVÊNIO ICMS 110/92 –
Autoriza o Estado do Ceará a conceder anistia de crédito tributário nos casos que especifica.

CONVÊNIO ICMS 112/92 –
Autoriza o Estado de Rondônia a convalidar procedimentos de ações judiciais, conforme especifica.

CONVÊNIO ICMS 140/92 –
Autoriza os Estados que menciona a cancelar créditos tributários da instituição educacional e assistencial que especifica.

CONVÊNIO ICMS 141/92 –
Autoriza o Estado do Rio de Janeiro a não exigir os créditos tributários que especifica.

CONVÊNIO ICMS 161/92 –
Autoriza o Estado do Rio Grande do Norte a conceder benefícios fiscais do ICMS, relacionados com a construção de CIAC's.

CONVÊNIO ICMS 04/93 –
Autoriza os Estados que menciona a renunciar os rendimentos originários de depósito judicial nas ações intentadas pelas concessionárias de veículos.

CONVÊNIO ICMS 10/93 –
Autoriza os Estados que menciona e o Distrito Federal a não exigir créditos tributários que especifica.

CONVÊNIO ICMS 14/93 –
Altera a cláusula primeira do Convênio ICMS 106/92, de 25.09.92, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a conceder isenção do ICMS nas exportações de pasta química de madeira, incluindo a pasta química de madeira ao bissulfito e pasta química de madeira para dissolução.

CONVÊNIO ICMS 45/93 –
Autoriza os Estados do Rio Grande do Sul e da Bahia a conceder parcelamento de crédito tributário lançado, relativo às exportações de ferro e aço, com dispensa de juros moratórios e multas.

CONVÊNIO ICMS 48/93 –
Autoriza os Estados e o Distrito Federal a conceder isenção do ICMS no recebimento de mercadorias importadas do exterior por seus órgãos de administração pública.

CONVÊNIO ICMS 49/93 –
Autoriza os Estados do Paraná e Ceará a conceder anistia dos encargos moratórios nos casos que especifica.

CONVÊNIO ICMS 51/93 –
Autoriza os Estados que menciona a permitir parcelamento de débito fiscal do ICM e ICMS.

CONVÊNIO ICMS 64/93 –
Autoriza os Estados de Minas Gerais e Rio Grande do Sul a realizar transação com crédito tributário, no caso que especifica.

CONVÊNIO ICMS 89/93 –
Estende ao Estado do Rio de Janeiro as disposições do Convênio ICMS 45/93, de 30.04.93, que autoriza os Estados que menciona a conceder parcelamento de crédito tributário relativo às exportações de ferro e aço.

CONVÊNIO ICMS 91/93 –
Dispõe sobre a adesão do Estado do Espírito Santo ao Convênio ICMS 12/93, de 30.04.93, que concede isenção do ICMS nas operações internas com peças de argamassa, e a não exigir o imposto na situação que menciona.

CONVÊNIO ICMS 104/93 –
Autoriza o Estado do Pará a não exigir os créditos tributários que especifica e a dispensar juros moratórios e multas relativos a débitos gerados por estornos de créditos de insumos.

CONVÊNIO ICMS 113/93 –
Autoriza o Distrito Federal a isentar do ICMS as operações que especifica.

CONVÊNIO ICMS 125/93 –
Autoriza o Estado de São Paulo a dispensar a empresa que indica do pagamento de multa e juros.

CONVÊNIO ICMS 129/93 –
Autoriza o Estado do Rio Grande do Sul a não exigir multa, no caso que especifica.

CONVÊNIO ICMS 137/93 –
Autoriza os Estados do Pará e de Rondônia a conceder remissão dos créditos tributários relativos às saídas para o exterior de painéis de madeira com aglomerados e compensados.

CONVÊNIO ICMS 01/94

 –
Dispõe sobre a não exigência do ICMS incidente sobre a diferença originada da conversão da URV em Cruzeiro Real, bem como sobre o período de apuração do imposto e sobre atualização de débito fiscal.

CONVÊNIO ICMS 15/94 –
Autoriza o Estado do Rio Grande do Sul a não exigir multa e juros relativos ao ICMS incidente na exportação de farelo e de óleo de soja.

CONVÊNIO ICMS 58/94 –
Autoriza o Estado de São Paulo a não exigir juros e multas da EMBRATEL relativos ao período que indica.

CONVÊNIO ICMS 73/94 –
Altera dispositivos dos Convênios ICMS 88/89 e 91/89, de 22.08.89, que dispõem sobre as saídas com o fim específico de exportação.

CONVÊNIO ICMS 81/94 –
Autoriza o Estado do Rio Grande do Sul a não exigir multa e juros relativos ao ICMS incidente na exportação de pescado.

CONVÊNIO ICMS 97/94 –
Autoriza o Estado de São Paulo a não exigir créditos tributários decorrentes de importações efetuadas pelo Instituto Ludwig de Pesquisa sobre o Câncer.

CONVÊNIO ICMS 107/94 –
Autoriza o Estado do Maranhão a não exigir multa e acréscimos legais da empresa que especifica.

CONVÊNIO ICMS 108/94 –
Altera o “caput” da cláusula primeira do Convênio ICMS 114/92, de 25.09.92, que autoriza a redução da base de cálculo do ICMS na exportação de madeiras provenientes de essências florestais cultivadas.

CONVÊNIO ICMS 117/94 –
Autoriza o Estado da Bahia a dispensar o pagamento do ICMS, nas condições que especifica.

CONVÊNIO ICMS 133/94 –
Autoriza o Estado do Rio Grande do Sul a não exigir crédito tributário de responsabilidade da Sociedade Pobres Servos da Divina Providência.

CONVÊNIO ICMS 142/94 –
Autoriza o Estado de São Paulo a dispensar créditos tributários e a conceder parcelamento de débitos fiscais de responsabilidade do Serviço Social da Indústria - SESI.

CONVÊNIO ICMS 144/94 –
Autoriza os Estados de Minas Gerais e de Santa Catarina a não exigir multa e juros relativos ao ICMS decorrente de operações com peças de argamassa armada.

CONVÊNIO ICMS 145/94 –
Autoriza o Distrito Federal e o Estado de Goiás a dispensar a exigência do ICMS na situação que especifica.

CONVÊNIO ICMS 157/94 –
Autoriza o Estado de Roraima a conceder tratamento tributário especial à empresa que menciona.

CONVÊNIO ICMS 160/94 –
Autoriza o Estado da Bahia a dispensar juros e multas relativos aos créditos tributários que especifica.

CONVÊNIO ICMS 39/95

 –
Autoriza os Estados que menciona a dispensar pagamento de débito do ICMS, no caso que especifica.

CONVÊNIO ICMS 41/95

 –
Autoriza os Estados que menciona a permitir o aumento de parcelas para pagamento do ICMS do estoque a que se refere o Convênio ICMS 74/94, de 30.06.94.

CONVÊNIO ICMS 43/96 –
Autoriza o Estado do Rio Grande do Sul a não exigir créditos tributários e a conceder crédito presumido nas condições que especifica.

CONVÊNIO ICMS 61/95 –
Autoriza o Estado de São Paulo a incluir débitos fiscais remanescentes nos procedimentos objeto do Convênio ICMS 142/94, de 07.12.94, que autoriza a dispensa de débitos fiscais de responsabilidade do Serviço Social da Indústria - SESI.

CONVÊNIO ICMS 69/95 –
Autoriza o Estado de Minas Gerais a não exigir multa e juros relativos ao ICMS decorrente de operações com peças de argamassa armada.

CONVÊNIO ICMS 82/95 –
Autoriza os Estados e o Distrito Federal a conceder isenção do ICMS às doações de mercadorias efetuadas ao Governo do Estado, para distribuição a pessoas necessitadas.

CONVÊNIO ICMS 95/95 –
Acrescenta dispositivo ao Convênio ICMS 104/89, de 24.10.89, que autoriza a concessão de isenção do ICMS no recebimento decorrente de importação de bens destinados a ensino, pesquisa e serviços médico-hospitalares, e dá outras providências.

CONVÊNIO ICMS 98/95 –
Autoriza o Estado da Bahia a conceder parcelamento de crédito tributário lançado, relativo às exportações de ferro-manganês e ferro-silício-manganês, com dispensa de juros moratórios e multas.

CONVÊNIO ICMS 104/95 –
Autoriza os Estados do Rio Grande do Sul e do Rio de Janeiro a não exigir os créditos tributários que especifica.

CONVÊNIO ICMS 108/95 –
Autoriza os Estados que menciona a extinguir, por remissão, créditos tributários de diminuto valor, nas condições que especifica.

CONVÊNIO ICMS 118/95 –
Altera a cláusula primeira do Convênio ICMS 04/92, de 26.03.92, que autoriza o Estado de Minas Gerais a conceder isenção do ICMS nas operações com produtos típicos de artesanato, e dá outras providências.

CONVÊNIO ICMS 124/95 –
Altera o Convênio ICMS 161/94, de 07.12.94, que autoriza os Estados que menciona a conceder isenção do ICMS nas saídas internas de mercadorias da cesta básica para distribuição a famílias carentes.

CONVÊNIO ICMS 03/96 –
Autoriza o Estado de Mato Grosso a conceder anistia de multa, no caso que especifica.

CONVÊNIO ICMS 10/96 –
Autoriza o Estado do Rio de Janeiro a não exigir da Telecomunicações do Rio de Janeiro S/A - TELERJ os créditos tributários que especifica.

CONVÊNIO ICMS 18/96 –
Autoriza o Estado de Minas Gerais a não exigir créditos tributários que especifica.

CONVÊNIO ICMS 20/96 –
Autoriza o Estado do Paraná a conceder isenção do ICMS nas saídas promovidas pelo Programa do Voluntariado do Paraná - PROVOPAR, na forma que especifica.

CONVÊNIO ICMS 24/96 –
Autoriza o Estado do Pará a dispensar a exigência do ICMS na operação que especifica.

CONVÊNIO ICMS 27/96 –
Autoriza os Estados e o Distrito Federal a conceder redução da base de cálculo do ICMS e a dispensar pagamento de débito nas prestações de serviço de radiochamada, nas condições que especifica.

CONVÊNIO ICMS 42/96 –
Autoriza o Estado do Rio Grande do Sul a conceder parcelamento de crédito tributário.

CONVÊNIO ICMS 43/96 –
Autoriza o Estado do Rio Grande do Sul a não exigir créditos tributários e a conceder crédito presumido nas condições que especifica.

CONVÊNIO ICMS 47/96 –
Autoriza o Estado da Bahia a não exigir da Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia - COELBA os créditos tributários que especifica.

CONVÊNIO ICMS 48/96 –
Autoriza o Estado de Santa Catarina a conceder isenção do ICMS no recebimento de mercadorias importadas do exterior pelo Instituto Euvaldo Lodi de Santa Catarina - IEL/SC.

CONVÊNIO ICMS 57/96 –
Autoriza o Estado do Rio Grande do Norte a conceder anistia de multa e acréscimos legais, no caso que especifica.

CONVÊNIO ICMS 64/96 –
Autoriza o Estado de Santa Catarina a não exigir os créditos tributários que especifica.

CONVÊNIO ICMS 66/96 –
Autoriza o Estado de Minas Gerais a não exigir o crédito tributário nas operações de entrada de insumo para avicultura.

CONVÊNIO ICMS 70/96 –
Autoriza o Estado do Paraná a dispensar o pagamento de débito do ICMS, no caso que especifica.

CONVÊNIO ICMS 71/96 –
Autoriza o Estado do Rio Grande do Sul a não exigir multas decorrentes de operações com pré-mistura de farinha de trigo, nas condições que especifica.

CONVÊNIO ICMS 81/96 –
Autoriza o Estado do Rio Grande do Norte a conceder anistia de multa e acréscimos legais, no caso que especifica.

CONVÊNIO ICMS 90/96 –
Autoriza o Estado do Rio de Janeiro a não exigir os créditos tributários que especifica.

CONVÊNIO ICMS 91/96 –
Autoriza os Estados que menciona a conceder anistia de multa e acréscimos legais, no caso que especifica.

CONVÊNIO ICMS 104/96 –
Autoriza o Estado de Minas Gerais a não exigir crédito tributário que especifica.

CONVÊNIO ICMS 105/96 –
Autoriza o Estado do Rio Grande do Sul a não exigir os créditos tributários que especifica.

CONVÊNIO ICMS 112/96 –
Autoriza o Estado de Minas Gerais a dispensar as multas e juros dos créditos tributários referentes à exportação de produtos industrializados, na forma que especifica.

CONVÊNIO ICMS 05/97 –
Autoriza o Estado de Minas Gerais a reduzir crédito tributário referente a exportação de produtos semi-elaborados.

CONVÊNIO ICMS 10/97 –
Autoriza o Estado do Rio Grande do Sul a não exigir o diferencial de alíquota, no caso em que especifica.

CONVÊNIO ICMS 11/97 –
Autoriza o Estado de Minas Gerais a reduzir crédito tributário referente a exportação de produtos semi-elaborados.

CONVÊNIO ICMS 15/97 –
Autoriza o Estado do Espírito Santo a dispensar o pagamento do imposto nas prestações de serviço de radiochamada.

CONVÊNIO ICMS 17/97 –
Autoriza o Estado do Pará a dispensar débitos fiscais decorrentes das exportações de pescados.

CONVÊNIO ICMS 26/97 –
Autoriza o Estado de Alagoas a conceder anistia, no caso que menciona.

CONVÊNIO ICMS 27/97 –
Autoriza o Estado de Minas Gerais a não exigir créditos tributários que especifica.

CONVÊNIO ICMS 28/97 –
Autoriza o Estado do Rio Grande do Sul a dispensar o pagamento de débito do ICMS, no caso que especifica.

CONVÊNIO ICMS 29/97 –
Autoriza o Estado do Rio Grande do Sul a não exigir os créditos tributários que especifica.

CONVÊNIO ICMS 38/97 –
Autoriza o Estado da Bahia dispensar multas e acréscimos moratórios relativos aos créditos tributários que especifica.

CONVÊNIO ICMS 40/97 –
Autoriza o Estado de Roraima a dispensar multas e conceder parcelamento dos créditos tributários que especifica.

CONVÊNIO ICMS 41/97 –
Autoriza o Estado do Rio de Janeiro a não exigir os créditos tributários que especifica.

CONVÊNIO ICMS 48/97 –
Prorroga as disposições de convênios que concedem benefícios fiscais.

CONVÊNIO ICMS 57/98 –
Isenta do ICMS as saídas de mercadorias doadas a órgãos e entidades da administração direta e indireta para distribuição às vítimas da seca.

CONVÊNIO ICMS 59/97 –
Autoriza o Estado do Rio Grande do Norte a conceder remissão do crédito tributário que especifica.

CONVÊNIO ICMS 60/97 –
Autoriza o Estado de Mato Grosso do Sul a não exigir multa da Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB no caso que especifica.

CONVÊNIO ICMS 86/97 –
Autoriza os Estados de São Paulo e Rio de Janeiro a dispensar as obrigações tributárias e conceder parcelamento no caso que especifica.

CONVÊNIO ICMS 91/97 –
Autoriza o Estado do Pará a não exigir os créditos tributários que especifica.

CONVÊNIO ICMS 92/98 –
Autoriza o Estado do Rio de Janeiro a conceder isenção do ICMS nas operações de importação de equipamentos destinados à implantação de um sistema de telecomunicação via satélite

CONVÊNIO ICMS 98/97 –
Autoriza o Estado do Piauí a não exigir multas e juros da Companhia Energética do Piauí - CEPISA, no período que especifica.

CONVÊNIO ICMS 105/97 –
Autoriza os Estados do Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte e de Sergipe a reduzir a base de cálculo nas prestações de serviço de transporte marítimo decorrentes de contratos de afretamento celebrados com a PETROBRÁS.

CONVÊNIO ICMS 106/97 –
Autoriza o Estado do Rio de Janeiro a conceder isenção na importação do medicamento Ceredase pela FUNDARJ.

CONVÊNIO ICMS 107/97 –
Autoriza os Estados do Rio de Janeiro e de Sergipe a não exigir crédito tributário relativo à prestação de serviços de radiochamada.

CONVÊNIO ICMS 108/97 –
Autoriza o Estado do Rio Grande do Sul a não exigir os créditos tributários relativos às operações internas com erva-mate.

CONVÊNIO ICMS 112/97 –
Autoriza os Estados do Rio Grande do Sul e do Rio de Janeiro a não exigir os créditos tributários que especifica.

CONVÊNIO ICMS 118/97 –
Autoriza os Estados de Minas Gerais e de Sergipe a dispensar multas e juros e a conceder parcelamento relativo ao crédito tributário do ICMS originário de operações com programas para computador.

CONVÊNIO ICMS 137/97 –
Autoriza os Estados de Pernambuco, Santa Catarina, Sergipe e Goiás a conceder parcelamento de débitos tributários do ICMS em 96 prestações, nas condições que especifica.

CONVÊNIO ICMS 07/98 –
Autoriza o Estado de Minas Gerais a não exigir os créditos tributários decorrentes de importação realizada pelo SENAI.

CONVÊNIO ICMS 09/98 –
Autoriza o Estado de São Paulo a não exigir as obrigações tributárias no caso que especifica.

CONVÊNIO ICMS 14/98 –
Autoriza o Estado de Rondônia a não exigir multa da Centrais Elétricas de Rondônia S/A - CERON, no caso que especifica.

CONVÊNIO ICMS 15/98 –
Autoriza o Estado do Acre a não exigir multa e juros da Companhia de Eletricidade do Acre–ELETROACRE, no caso que especifica.

CONVÊNIO ICMS 16/98 –
Autoriza o Estado de Minas Gerais a não exigir multa e juros relativos ao crédito tributário do ICMS originário de operações com peças de argamassa armada.

CONVÊNIO ICMS 20/98 –
Autoriza o Estado do Rio Grande do Sul a não exigir os créditos tributários que especifica.

CONVÊNIO ICMS 25/98 –
Autoriza o Estado de Santa Catarina a não exigir os créditos tributários que especifica.

CONVÊNIO ICMS 43/98 –
Autoriza o Estado do Rio Grande do Sul a não exigir os créditos tributários que especifica.

CONVÊNIO ICMS 49/98 –
Autoriza o Estado do Amapá a não exigir multa e juros da Companhia de Eletricidade do Amapá - CEA, no caso que especifica.

CONVÊNIO ICMS 52/98 –
Autoriza o Estado do Rio de Janeiro a não exigir os créditos tributários que especifica.

CONVÊNIO ICMS 54/98 –
Autoriza o Estado do Rio de Janeiro a não exigir os créditos tributários que especifica.

CONVÊNIO ICMS 74/98 –
Dispõe sobre a não exigência dos créditos tributários nas prestações de serviço de telefonia que especifica.

CONVÊNIO ICMS 77/98 –
Autoriza o Estado de Minas Gerais a conceder isenção do ICMS no recebimento de mercadorias importadas do exterior pelo SENAI.

CONVÊNIO ICMS 78/98 –
Dispõe sobre a adesão do Estado da Bahia às disposições do Convênio ICMS 05/98, de 20.03.98, que autoriza aos Estados que menciona a conceder isenção na importação de equipamento médico–hospitalar.

CONVÊNIO ICMS 96/98 –
Autoriza o Estado do Rio Grande do Sul a não exigir os créditos tributários que especifica

CONVÊNIO ICMS 100/98 –
Autoriza o Estado de Minas Gerais a não exigir o crédito tributário na operação que especifica.

CONVÊNIO ICMS 103/98 –
Autoriza o Estado de São Paulo a não exigir os créditos tributários que especifica, da PROTECÁRDIO - Clínica de Hemodinâmica, Diagnóstico S/C Ltda.

CONVÊNIO ICMS 104/98 –
Autoriza o Estado da Paraíba a não exigir multa e juros da Sociedade Anônima de Eletrificação da Paraíba - SAELPA, no caso que especifica.

CONVÊNIO ICMS 109/98 –
Autoriza o Estado da Bahia a não exigir da Empresa Baiana de Águas e Saneamento S/A - EMBASA os créditos tributários que especifica.

CONVÊNIO ICMS 112/98 –
Autoriza o Estado do Rio de Janeiro a conceder isenção nas operações de importação de equipamento destinado ao ativo fixo da empresa de telecomunicação que especifica.

CONVÊNIO ICMS 118/98 –
Autoriza o Estado do Rio Grande do Sul a conceder isenção e a não exigir os créditos tributários, no caso que especifica.

CONVÊNIO ICMS 120/98 –
Autoriza o Estado do Rio de Janeiro a conceder remissão de crédito tributário que especifica.

CONVÊNIO ICMS 121/98 –
Autoriza o Estado do Rio de Janeiro a conceder remissão do ICMS à Companhia Nacional de Álcalis.

CONVÊNIO ICMS 123/98 –
Autoriza os Estados de Alagoas e Sergipe a dispensar as obrigações tributárias e conceder parcelamento no caso que especifica.

CONVÊNIO ICMS 134/98 –
Autoriza o Estado do Ceará a dispensar o pagamento dos débitos fiscais do ICMS devido pela Companhia Estadual de Desenvolvimento da Agricultura e da Pesca - CEDAP.

CONVÊNIO ICMS 136/98 –
O Distrito Federal concede isenção do ICMS na importação de equipamentos de raios–X (scanners) realizada pela Secretaria da Receita Federal.

CONVÊNIO ICMS 18/99 –
Autoriza o Estado de São Paulo a não exigir créditos tributários da entidade assistencial Obra Social Nossa Senhora da Glória.

CONVÊNIO ICMS 38/99 –
Autoriza o Estado de Santa Catarina a não exigir os créditos tributários de cooperativas de eletrificação rural, nas condições que especifica.

CONVÊNIO ICMS 52/99 –
Autoriza o Estado do Rio Grande do Norte a não exigir da EMSA - Empresa Sul Americana de Montagens S/A os créditos tributários que especifica.

CONVÊNIO ICMS 75/99 –
Autoriza o Estado de São Paulo a não exigir créditos tributários de produtores agropecuários.

CONVÊNIO ICMS 02/00 -
Autoriza o Estado do Amazonas a não exigir as obrigações tributárias da Companhia Energética do Estado do Amazonas - CEAM e da Companhia de Saneamento do Amazonas - COSAMA.

CONVÊNIO ICMS 33/00 -
Autoriza os Estados e o Distrito Federal a celebrar transação, a não constituir crédito ou a desconstituí-lo, nos casos e condições que menciona.

CONVÊNIO ICMS 34/00 -
Autoriza o Estado do Rio Grande do Norte a não exigir da Cia. de Águas e Esgotos do Rio Grande do Norte - CAERN os créditos tributários que especifica.

CONVÊNIO ICMS 35/00 -
Autoriza o Estado de Rondônia a não exigir as obrigações tributárias das Centrais Elétricas de Rondônia S/A - CERON

CONVÊNIO ICMS 36/00 -
Autoriza os Estados que identifica e o Distrito Federal a dispensar juros e multas de débitos fiscais.

CONVÊNIO ICMS 37/00 -
Estabelece percentuais de margem de valor agregado para as operações com combustíveis e lubrificantes, derivados ou não de petróleo.

CONVÊNIO ICMS 44/00 -
Autoriza os Estados que menciona a extinguir, por remissão, créditos tributários de diminuto valor.

CONVÊNIO ICMS 57/00 -
Autoriza os Estados e o Distrito Federal a não exigir o imposto e o estorno do crédito fiscal nas aquisições de mercadorias que efetuar por adjudicação. 

CONVÊNIO ICMS 64/00 -
Autoriza o Estado do Rio de Janeiro a dispensar o pagamento do ICMS na importação de peças, partes e equipamentos realizado pelo Ministério da Aeronáutica para utilização em suas aeronaves.

CONVÊNIO ICMS 80/00 -
Autoriza o Distrito Federal a conceder isenção e remissão do ICMS incidente na veiculação onerosa de mensagens de terceiros por empresas de radiodifusão de sons e imagens.

CONVÊNIO ICMS 97/00 -
Autoriza o Estado do Tocantins a dispensar juros e multas de débitos fiscais.

CONVÊNIO ICMS 103/00 -
Autoriza o Distrito Federal a conceder remissão do ICMS incidente nas importações efetuadas pelo Senado Federal.

CONVÊNIO ICMS 22/01 -
Autoriza o Estado do Amazonas e o Distrito Federal a conceder remissão do ICMS incidente nas operações com aves vivas destinadas ao abate efetuadas por produtor rural.

CONVÊNIO ICMS 23/01 -
Autoriza o Estado de São Paulo a não exigir débitos fiscais da empresa DERSA – Desenvolvimento Rodoviário S.A.

CONVÊNIO ICMS 24/01 -
Deduz parcela das contribuições para o PIS/PASEP e a COFINS, referente às operações subseqüentes, da base de cálculo do ICMS nas operações com medicamentos e cosméticos indicados na Lei Federal nº. 10.147/00, de 21.12.00
CONVÊNIO ICMS 32/01 -
Autoriza os Estados da Bahia e São Paulo a não exigir o ICMS incidente no desembaraço aduaneiro das mercadorias descritas no Convênio ICMS 53/91, de 26.09.91 durante o período de 01.08.00 até 24.10.00.

CONVÊNIO ICMS 52/01 -
Autoriza o Estado de Minas Gerais a não exigir as obrigações tributárias da UHE - Consórcio da Usina Hidrelétrica de Igarapava.

CONVÊNIO ICMS 67/01 -
Autoriza o Estado de São Paulo a não exigir o ICMS na importação especificada, realizada pelo Museu de Arte de São Paulo Assis Chateaubriand – MASP.

CONVÊNIO ICMS 72/01 -
Dispõe sobre parcelamento de débitos fiscais.

CONVÊNIO ICMS 82/01 -
Autoriza o Distrito Federal a conceder remissão dos créditos tributários do ICMS incidentes nas operações com aves vivas destinadas ao abate efetuadas por produtor rural e nas operações com aves abatidas, suas partes e miudezas comestíveis efetuadas por abatedouros e frigoríficos.

CONVÊNIO ICMS 88/01 -
Autoriza os Estados da Bahia, Ceará, Espírito Santo, Paraíba, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio Grande do Norte e Tocantins a não exigir multa e juros das empresas de telecomunicações.

CONVÊNIO ICMS 90/01 -
Autoriza o Estado do Rio de Janeiro a conceder remissão de créditos tributários devidos pela Fundação Ataulpho de Paiva.

CONVÊNIO ICMS 91/01 -
Autoriza o Estado do Rio de Janeiro a conceder remissão de créditos tributários do ICMS devidos pelo SENAC.

CONVÊNIO ICMS 102/01 -
Autoriza os Estados da Bahia, Espírito Santo, Paraná, Rio Grande do Sul e Tocantins a conceder parcelamento de débitos fiscais a cooperativas passíveis de utilização do RECOOP.

CONVÊNIO ICMS 128/01 -
Autoriza os Estados da Bahia, Goiás, Pará, Paraíba, Santa Catarina e Sergipe a não exigir créditos tributários.

CONVÊNIO ICMS 130/01 -
Autoriza o Estado  do Rio Grande do Norte a não exigir multa e juros das empresas de telecomunicações.

CONVÊNIO ICMS 136/01 -
Autoriza o Estado de Minas Gerais a não exigir as obrigações tributárias relacionadas com a saída de energia elétrica promovida por estabelecimento gerador autorizatário, em operação interna, com destino à concessionária ou à permissionária de energia elétrica.

CONVÊNIO ICMS 137/01 -
Autoriza o Estado do Amazonas a não exigir créditos tributários.

CONVÊNIO ICMS 12/02 -
Autoriza o Estado do Pará a não exigir créditos tributários devidos pela empresa AMAFRUTAS LTDA.

CONVÊNIO ICMS 13/02 -
Autoriza o Estado do Pará a não exigir os créditos tributários devidos pela BRASMAZON - INDÚSTRIA DE OLEAGINOSAS E PRODUTOS DA AMAZÔNIA LTDA.

CONVÊNIO ICMS 14/02 -
Autoriza o Estado do Pará a não exigir créditos tributários devidos pela empresa COPALA INDÚSTRIAS REUNIDAS S/A .

CONVÊNIO ICMS 15/02 -
Autoriza o Estado do Pará a não exigir créditos tributários devidos pela empresa FLUÍDOS DA AMAZÔNIA LTDA -ME 

CONVÊNIO ICMS 33/02 -
Autoriza o Estado de São Paulo a não exigir débitos fiscais da entidade assistencial Obra Social Nossa Senhora da Glória.

CONVÊNIO ICMS 53/02 - Autoriza os Estados e o Distrito Federal a não exigir multa e juros de empresas de telecomunicações.

CONVÊNIO ICMS 67/02 - Autoriza o Estado de São Paulo a não exigir créditos tributários da entidade assistencial Fundação Casa do Pequeno Trabalhador.

CONVÊNIO ICMS 70/02 - Altera o Convênio ICMS 13/02, de 15.03.02, que autoriza o Estado do Pará a não exigir os créditos tributários devidos pela BRASMAZON – Indústria de Oleaginosas e Produtos da Amazônia Ltda.

CONVÊNIO ICMS 77/02 - Autoriza os Estados de Alagoas, Bahia, Ceará, Maranhão, Minas Gerais, Pernambuco, Piauí, Rio Grande do Norte e Rio Grande do Sul a não exigir o débito tributário relativo à parcela do ICMS devido na importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço.

CONVÊNIO ICMS 81/02 - Prorroga as disposições do Convênio ICMS 33/00, de 26.04.00, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a celebrar transação, a não constituir crédito ou a desconstituí-lo.

CONVÊNIO ICMS 82/02 - Autoriza o Estado do Piauí a não exigir os créditos tributários devidos pelo contribuinte CAMEDE – COOPERATIVA DE ARTESANATO MESTRE DEZINHO.

CONVÊNIO ICMS 53/03 -
Autoriza o Estado do Pará a não exigir créditos tributários da empresa COMPANHIA SIDERURGICA DO PARÁ – COSIPAR. CONVÊNIO ICMS 63/03 -
Autoriza o Estado de Alagoas a dispensar exigência em prestações de serviços de televisão por assinatura, prevista no Convênio ICMS 57/99, de 22.10.99.

